
vESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA TUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO
SA,ÚTÁ 

'J'ZADoBAPI,/Áffi
Contrato no 055/2023

Processo Administrativo no 001/2023

PREGÂO ELETRÔNICO N'OO1/2o23{PLISANTA TUZIA DO PARUÁ

ATA DE REGISTRO DE PREçO N' 022,/2023

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ n" 12.5t!.O93/cíJol-0ó, com sede na

Avenida Professor.roão Moraes de souse, 355 - Centro - Santa Luzia do ParuálMA, dorâvante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada por: Sebastiana de Kassia Santos Freitas, (estado civil), Brasileira, ,

inscrita no Cadastro de Pessoa Física - cPF, sob o no 009.181.293-38, e a empresa L. A. DE oLlvElRA

COMERCIO E SERVICOS ElRELl, inscrita no CNPJ n" 40.508.35710001{8, com sede RUA CORONEL MARIO

ANDREAZA, 103, ó5.903-210, TRES PODERES, lmperatriz/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato

representada por seu representante legal, LAR|SSA ALENCAR DE OLIVEIRA RIBEIRO, CPF n" 948.742.802-ú,

têm, entre si, ajustado o presente Contrato para REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO

DE GÉNEROS ALIMENTíCIOs PARA MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER A5 NECESSIDADES DA SECREIARIA

MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo DE SANTA LUZIA Do PARUfuMA, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e

aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" lO.52O/2OO2, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a

Lei Federal n' 8.666/L9?3 e, demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

cúusutl pnllrHRA - Do oBrETo

O presente Contrâto tem por objeto a contratação de empresa para REGISTRO DE PREÇO PARA

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS PARA MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ,/MA.

cúusuu secuxDA - Dos DocuMENTos coNTRATUAts

lntegram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO

OO7/2OZ3-CPVSANTA TUZIA DO PARUÁ e a Proposta de preços da CONTRATADA.

CúUSULA TERCEIRA - Do vAToR

O valor global deste Contrato é de Rg 473.497,70 (quatrocentos e treze mil, quatrocentos e noventa e
sete reais e setenta centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A quanüficação do contrato se dará conforme planilha abaixo:

Pref.itura Municipald€ SaÍ*a Luziá do peruá - MA I CNPJ: ü|.511.093/OOO1{ó
avcnida PÍofersor João Moraes de soura, n" 355, centro - cEp ós.272{Eo, santa LuÍa do pâruá, Maranhão, Brasil

www.santaluziadoparua.ma.gov,br
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CONTRATO PARA: REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA

E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ATIMENTÍCIOS

PARA MERENDA ESCOLAR PARA ATENDER A5

NECESSIDADES OA SECRETARIA MUNÍCIPAL DE

EDUCAçÃO DE SANTA LUZIA DO PARUA,/MA, ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTA

LUZIA DO PARUÁ, E A EMPRESA t. A. DE OLIVEIRA

COMERCIO E SERVICOS EIRETI.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

5ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Quilogramâs 2.450

Unidades 2.700

Embalatens MA

Unidades

Quilogramar 2.1ú

Quilogramas 2.800

quilogramas 1.400

Pa.ote5 8.400

SANIALUZAN DARI/^ffi

R$

109.2m,00

R$ ó,32 Rí 15.484,00

R$ 4,18 R$ 8.778,00

Rt 14,80 Rí 2.072,00

R$ 8,09 R$ 1ó.989,00

R$ 6,34 R$ 13.314,00

Rí 7,34 R$ 20.ss2,m

R$ ó,50 R3 9.100,00

R$ 13,00

4

I

DrscÍiÉo
cenoura tamanho médio coloração
adequada, livre de amassados, moÍos, partes

estra8adas e sem brotar. Grau de
amaduÍecimento apropriâdo para consumo.
Leite condensado crixa ou làta de 3959 com
data de fabricação, pra2o de validade,
embãlatem íntetra sem amassados.

Leitê de sojâ 1 litro, Fórmula líquidâ zêro

lactose a base de soja, caracteristicas
ãdicionais: üpo desnâtãdo, 1' qu.ladade,

embalagem: atóxica, com a identiticação do
pÍoduto, marca do Íabricante, data de
íabricação, prazo de validade. peso líquido e

número de registro no órgão competente,
devidamente rotulâdo conforme letislação
vi8ente, observada a resolução n" 72nB da

cnnpa, e dêmais normas editadas pela Anvisa.

MARGARINA OU CREME VEGETAL: o pToduto

deverá e5tar de acordo com a NTA 02 e 50

{Decreto 12.84ó18} e Resolução/CD/FNDE n"
26, de 77 de junho de 2013. lngredientes:
água, óleos vegetais, sal, vitaminas A, D, e E,

corante natural, conservantes e

aromatizantes, desde que peímitidos pela

legislação. NÃo PoDEú coNTER LETTE E

DERIVADOS NA COMPOSIÇÃO, sem goídura
trêns ê colesteÍol. características: cor, odor,
sabor e consistência caracteÍííicâ.
Embâle8em primárie: pote plástico com
tampa, atóxico, resistente, com lacre de
proteção intacto, pesando 500 grames.

Repolho, tarnanho medio de boa qualidade.

Eatata lnglesa Tuberculo: Tamanho médio,
coloração branca, livre de amassados, mofos,
partes estragadâs e sem brotar. Graú de
amadurecimento apropriado para consumo
Eeterraba Tubérculo: Tamanho medio,
coloraçáo avermelhada, liwe de amassados,
moÍos, partes estragadâs e sem brotâr. Grau
de amaduíecimento para consumo
Carne Moída 5mg o produto cárneo obtido a
partir da moagem e homogeneização de
massas musculares de carcaçâs de boünos,
seguido de imediato coíSelamento. Cames
obtidas de massas musculares esqueléticas de
bovinos. A matéria-prima a ser utilizãda
deverá estar isentâ de tecidos inÍerioÍes como
osso!, sebo, cârtilagens, gordura paÍcial,
aponevroses, tendóes, coágulos, nodos
linÍáticos, etc. Não será permitida a obtenção
do produto a partiÍ de moagem de carnes
oriundâs dâ râspe de ossos e carne
mecanicamente sepârada - CMS; permite se à
utilízâçâo de cárnes industriel dâ mâtânçê,
desde que ês mesmes sejam previamente

E5PECIFICAçÔES E ITENS DO CONTRATO

Mercá Unidadc Quant. Rl Unlt. Rf Total

20

23

pretêiturâ Muni.iparde sãnta r.uzie do paruá - MA I cNpJ: 12,s11.093/ooo1{óAvenida PÍoÍ*sor Joáo MoÍa6 dc sousã, n" 3ss, clntro - cEp ós.izi-oü, i"rt L"ra do paruá, Maranháo, Brasirwnw.santafu tiadoprua.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC]PAL OE SANTA TUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
ilT.IALA4A
rcDARUAffi
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lavadas, centrifugadas, escorridas, e
submeüdas a proaesso de conSelamento; e dâ

desossâ mediânte resfriamento e\ou
congelâmento. O produto deverá sêr obtido
em local proprio para moâtem, com
temperatura ambiente não superior a 106c

Maçá tipo 1, pct de 01 kg, embalâ8em
plásticâ, transparente, re5istente, livrê de
larvas e su.iidades, dentro do prazo de
validade.

óleo de Soja de primeira qualldade, 9oo ml
10o% netural; comestível; extrâto refinãdo;
limpo a embalagem deverá conter
extemàmerúe os dados de identiÍicação e
procedência, número do lote, data de
fabricaçâo, quantidade do produto. Deverá

apresentar validade mínima de 6 (seis) meses

á partir da data de entrega. Peso liquido
90Oml

Pão Doce (tipo Hot Dog) - Características

técnicas: farinha de trigo, leite, ovo, sal,

açúcar, gordura vegetal, fermento biológico.
Embala8em própriâ para o alimento,
contendo data da fabricação, validade e
dados do Íornecedor. Unidade de
aproximadamente 50t
PROTEÍNA DE SOIA TEXTURIZADA . PrOdUtO

obtido a pãrtir da fârinha desengordurada de
§oja, granulada, sem corante. Êmbalâgem
limpa, íntegra, resistente, transparente, de
polietileno âtóxico, constando nome e marca
do produto, validade, lote, infoÍmação
nutricional e ingredientes. Rótulo conÍorme
exigido pela ANVISA. Peso da unidâde: 5m g.

As unidades devem ertar contidas em caixas
de papelão limpas, íntegras e identificadas
com as inÍormações do produto e número de
unidades por embalagem ou em plástico
limpo, íntegío, resiíente, üansparente que
peímita visualização das intormações dos
pÍodutos e número de unidades por
embâlagem e que acomode âdequãdamentê
os píodutos, de modo â evitaÍ avaíias dos
mesmos ou rompimento das embalagens.
Velidade mÍnimâ de ó meses a partir dâ dâtâ
de entreta.
FARINHA DE TRlco COM FERMENTo - 1kB
Pura, especial branca, coloraçáo uniÍorme.
lsento de leite, derivados e trâços e de
proteÍnâs lácteâs. Embalagem limpa, mtegra,
resistente, transparente, de polietileno
atóxico, constando nome e marca do
produto, validade, lote, informaçao
nutricional. Rótulo conforme exigido pela
ANVISA. Peso da unidade: 1 Kg. As unidades
devem estar contidas em fardos de no
máximo 10 kg, limpos, íntegros, resistentes,

quilogramas 2.1@ Rt 13,35 R$ 28.O35,0O

Unidades 1.750 R$ 10,00 R$ 17.s00,m

Quilotramas 3.500 Rr21,ó7 R$ 75.845,00

Pâcote5 350 R$ 6,«) R$ 2.205,00

Pacotes 350 Rí 7,25 R$ 2.537,50

prêÍlitura MuniciFal dc S.otã t uzi. do paruá _ MÂ | CNPJ: 12.511.O93loqr1.0óav'nkla koÍ*sor Joáo MoÍa6 dc soosa, n' 355, ccrtro - cEp ós.iiid, i"nt" ua" do paruá, MaÍanhão, Brasir
lwrr.sântaluuiadoperua.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEIruRA MUNICIPAT DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
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DODARUAffi

43

45

48

transparentês que permitam visualizaçào das
infoÍmacôes dos produtos e húmero de
unidãdes por embalagem e que acomoda
adequadamente os produtos, de modo a
evitar avarias dos mesmos ou rompimento
das embalagens. Vâlidade mínima de 5 meses

a partiÍ da data da entrega.

PÃo MAssA F|NA 5oc, ingredientes: farinha
de trigo integÍal, Íarinha de trigo especiâl

enriquecida com Íerro e ácido fólico, sal,

açúcãr, água e ÍeÍmento. a casca deverá ser
dourada, não dura e sim crocante. o miolo
deverá ser macio. o peso da unidade deverâ
ser de 509. deverão ser entregues em caixa!
brancas, limpas, forradas com papel

manteiga, depois de esÍriarem, no mesmo dia
em que Íorem produzidos. (1.250 kg).

BISCOITO TIPO ROSqUINHA SEM IACTOSE,

sabor coco. leite ou chocolate, a base dei
Íarinha de triSo/aÇúcar/gorduÍa vegetãl
hidrogenada/leciüna dê soia/amido de
milho/açúcar invertido/ leite de coco/coco
rclado/sàl/arcÍna artificial de coco. serão
reieitados biscoitos mal cozidos, queimados e
de caÍactefl'sticas or8enolépticàs anormais.
em embalagens de no mínimo 4oog. com
todas as descriçôes técnicas na embalagem.
(&o pct);

HLÉ DE MERLUZA, CONGELADA. (sOOKG)

QUEUO, TIPO MUSSARETÂ FAÍIADO. 1'
qualidade, a embalagem oÍitinal deve ser ã
vácuo em saco plástico transpãÍente c
atôxico, limpo, não violado, resistente, que
gàrânta a iotegridâde do produto até o
momento do consumo, acondicionado em
caixas lacradas. a embalagem deverá conter
extemàmente os dados de identiÍicãçáo,
procedéncià, informaçôes núricionais,
número de lote, quantidade do produto,
número do registro no ministéíio da

agricuttuÍa/siÍldipoa e carimbo de inspeçào
do siÍ. o píoduto deverá apresentar vãlidade
mÍnima de 30 (trintâ) dias â partir da data de
enkega nâ unidade íequisitante. fatiado em
lâminas de 309. (óOO kg);

PIMENÍA DO REINO, MOÍDA, dC bOà
qualidade, pura, seca, fina, sem grumos ou
condição estranha âo produto, liyre de
suiidades, perasitas, fungos e bolores, de cor
uhiforme, odor câracteÍístico, embalagem
com os dados de identificação e procedência,
datâ de Íabricação e prazo de validade.
acondicionado em embalagem de lOOg
lacrada, resistente, limpa e não violada. prazo
de validade mínimo: 1 ano a pártir dâ data da
entrega: (700 pct):

Vebr Totâl

Quilo,gramâs 3.5oo R$ 1ó,82 RS s8.870,00

Pàcotes 424 RJ 7,78 Rt 3.2ó7.&

Quilogramâs 350 R$ 34,87 R$ 12.204,50

qüilogramas 42O R$ 40,22 R$ 1ó.892,40

Pacotes 490 R$ 1,33 R$ ó51,70

R3 413.497,70

PreÍêitura Municipalde Sânta Luzia do paruá - MA I CNpr: 12.511.093,/0001{ó
Avcnida PÍofessoÍ Joáo MoÍa6 dê sousa, o' 35s, ccntro - cEp ó5.rzi+o, santa t uta do paruá, Meí hão, Brasir

unvw.santduziadoparua. mâ.goy.bí

53

Página 4 de I

Ll



v
sÃiiiÃ'tiià,
DO DARI'Affi

EsrADo Do MARANHÃo
pREFE]TURA MUNtctpAt DE sANTA tuztA Do pARUÁ

SECRETARIA MUNlctpAt DE EDUcAçÃo

cúusuu eulnrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRros

DoraçÃo onçavsrnÁnte
UNIOADE: 02 Oó OO MANUTENçÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. MDE

ctÂsstFtcAçÃo 12 3ó1 o@4 2031 o0oo PRoGRAMA NActoNAL DE ALTMENTAçÃo EscoLAR - PNAE/FNoE

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

cúusuu euwre - Dos AcRÉscrMos E supREssôEs

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com

o constante no Artigo ó5, § 1', da Lei Federal n" 8.666/1993.

cúusutA sExrA - Do PRÂ;zo D€ vrcÊNclA

O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará até

3l/72/2023, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrâto na imprensa oficial.

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o princípio da anualidade do orçamento
previsto no art. 57, da Lei Federel n' 8.666/7?93.

PAúGRAFO PRIME,RO - Aceitaçáo da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos

atos, falhas, erros ou atrasos na execução do fornecimento subcontratado.

PAúGRAFo SEGUNDo - A subcontratação não terá nenhum vínculo financeiro com a CoNTRATANTE

e estará obrigada a aceitar suas decisões.

cúusurA oÍÍAvA - DA FtscAltzAçÃo

A execuçào do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos Administrativos da

PreÍeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados.

PAúGRAFO PRIMEIRO - A fiscalizaçáo não exclui nem reduz a responsabilídade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego
inadequado ou de qualidade inÍerior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CúUsUtA NoNA - Do PAGAMENTo

pÍeÍêitura Municipâldc senta Luzia do paruá - MA I CNPJ: 12.511.09310001-06
Awnida ProÍBsor Joáo Moraes dê sousa, n' 355, centro - cEp ós.272{n, santa Luzia do pãruá, MeEnhão, Brâsil

www.santaluziadoparua,ma.tov.br

cúusuu sÉnuA - DA suBcoNrRATAçÃo

O presente contrato poderá ser obieto de subcontratação, com o percentual de âté 45% (quarenta e

cinco por cento), com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro de avisos da Prefeitura Municipal.

FI

#
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-f- vESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI- DE SANTA TUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO
SANIALUZ'A
DA ilRUA
l#:}18:!{À

O pagamento será eÍetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trlnta) dias

consecutivos, após a entrega do objeto, desde que não haja Íator impeditivo provocado pela CONTRATADA,

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor responsável atestar as notas fiscais que

deverão ser emitidas em 02 (duas) vias,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado p€la CONTRATANTE, diretamente na Conta

Corrente dâ CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência no 0554-1, Conta Corrente n" 96.628-2.

PARÁGRAFO SEGUNDO - os preços avançados em decorrência do presente contrâto, não serão

reajustados.

PARÁGRAFo TERCEIRo - ceso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput

desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento)

sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 7O% (dez por cento), desde que para tanto não tenha

concorrido à empresa.

PARÁGRAFo QUARTo - Nenhum pagãmento será efetuado à CoNTRATADA enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo

descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reaiustamento do preço ou correçào monetária.

PARÁGRAFO QUINTO - Fica o CONTRATADo obrigado e manter durante toda execução do contrato,

em compaübilidade com as obrigações por ele assumídas, todas as condiçÕes de habilitaçào e quâlificâção

exigidas na licitação.

cúusu|-I oÉcIIr,IA - DAs oBRIGAçÔE5 DA CoNTRÂTADA

Competirá à CONTRAÍADA cumprir as obrigaçÕes constantes no Termo de Referência, o qual faz parte

deste contrato.

cúusur.l oÉctuA pRtMEtRA - DAs osRtcAçÕEs DA CoNTRATANTE

Competirá à CONTRÂTANTE:

a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados para a execuçâo do objeto;
b) Efetuar os pãgamentos nos termos do Contratoi

c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos verbais moüvados pela

urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente;
d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para esta Íunção, na

forme que lhe convier.

e) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos.

cúusuu oÉcIr.aA SEGUNDA . DAs PENATIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 70520/2@2, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n"
8.666/L993.

PARÁGRAFO PRIMEIRo - No caso de atraso injustificado do objeto deste contrato, a CoNTRATANTE
poderá aplicar as seguintes multas:

prcÍeitura Municipâldr Saí|tã Luzià do peruá _ MA I CNpr: t2.511-093,/(m1-Oó
Avênida ProÍessoí João Moraes de sousa, n" 35S, Centro _ CEp óS-272ff, Santa Luzia do paruá, Marenhão, Brasil

www.lantaluzladoparua.ma,gov,bt

Pá8ina 6 de 8

l.

#



?- .l vESTADO DO MARANHÃO
PREFE]TURA MUNICIPAI. DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO
SANALUZIÀ
DOPARUAP

a) Multa moratória diária de 0,33% (trlntâ e três centésimos por cento) do valor total da Nota de

Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Mutta moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de

Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no recebimento provisório, ate

o limite de 10% (dez por cento);

PARÁGRAFo SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CoNTR.ATANTE poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRÂTADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as

seguintes senções:

a) Advertêncía;

b) Multa de 10% (dcr por cento) sobre o velortotel deste Contrato;

c) Suspensão temporáriâ de participar em licitâção e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaraçáo de inidoneidade pâra licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seia promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade;

e) As sançôes previstas nas alíneas "a', poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alínea'b'.
PAtuÁcRAFO TERCETRO - A Íraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a

declaração Íalsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no aÉ.7" da Lei Federal n'
1o.520/2002.

PARÁGRAFO qUARTO . CAbETá à PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA TUZIA DO PARUÁ, PTOPOT A

aplicação das penalidedes previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição.

PARÁGRAFO qUlNTo - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à

CONTRATAOA e publicação no Diário Oficial, constando o Íundamento legal, excluídas os casos de aplicação

das penalidades de edvertência e multa de mora.

PARÁGRAFo SEXTo - As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão descontadas dos
pagamentos devidos pelâ CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente.

PARÁGR.AFo SÉIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONÍRATANIE.
PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será Íeito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as

multas que lhe tenham sido aplicadas.

cúusur-l oÉcrrr,rA TERcEtRÂ - DA REsctsÃo
A CONTRATANTE poderá rescindir administratívamente o presente contrato nas hipóteses previstas

no Artigo 78, da Lei Federal n' 8.666/L993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo diploma legal,
sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem prejuÍzo das penalidades pertinentes.

PARÁGRAFO ÚNtco - A inadimplênciâ de cláusulas e condiçôes estabelecidas neste contrêto
assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, mediante Noüficação por

prefeltura Municioal dê Santâ Luzie do paruá _ MA I CNpJ: U1.511.093/0ü)1{ó
Avcnida PÍoÍejsor Joâo Morac. dc Sousa, n. 3S5, Cêntro _ CEp óS.ZZim, Sama Uzia do paruá, Merenhão, Brasil

wrryw.sântaluziadoparua.ma.gov.bt
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ESTADo Do MARANHÃo
pREFEITRA MUNtcTpAL oE sANTA tuze oo plnuÁ

SECRETAR|A MUNIctPAL DE EDUcAçÃo

ofício entregue diretamente ou por via postal, sem pre.juízo da aplicação das penalidades que se

demonstrarem cabíveis, em processo administrativo regular.

cúusuu oÉclt,tA eUARTA - DAs coMUNrcAçÕEs

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não

sendo consideradas comunicações verbais.

cr-Áusuu oÉctrr,rA eutNrA - DA puBucAçÃo

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua assinatura,

obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo ó1, da Lei Federal n" 8.66ó/7993.

cráusuu oÉcrt',rA sExTA - Do FoRo
Fica eleito o foro da lustiça de SANTA tUZtA DO PARUÁ - MA, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conÍorme, es pertes a

seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02

(duas) testemunhas que também os subscrevem.

Santa Luzia do Paruá - MA,4 de Abril de 2023

ASSINATURAS

PETA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

LARISSA ALENCAR DE As'i-do de.o'* diEitarpo.

oLIVE I R A:e48 742 80 2 Hfi:il.H},:T*T".
00 D.do!: ?023.04 0'r 1 2:1'153 {3'oo'

I \'ril6\
s"urfun. a{Kaisia Santos Freitas

LARISSA ALENCAR DE OLIVEIRA RIBEIRO

948.742.802-OO
Secretária Municipal de Educação

o72/202t

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

0s\.zr<.sl:. lL-
CPF:cPF: ç73. 53'1.{a3 - 6C

PÍÊfcitura Municipaldc SâÍúa tuzia do paruá _ MA I CNpr: 12.S11-093/Omt{ó
Avanida ProfessoÍ .,oão Moracs dG Sousa, n. 3SS, Ccntro - CEp ó5.272ff, Senta Luri. do paruá, Mâranhão, Brasil

ururw.sârtaluziadopãrua.ma.gov.br
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oos MUNrcrPtos

DA ANÂLISE E 

'ULGAMENTO 

OAS PROPOSTAS

Após o PaÍcccí Técnlco quê tratou de anôllsrr as propostôs dc pí€ços destc proccsso Êm êpÍgrsfê, rcallzodr prlo corpo técnlco dÊ Êngcnhàáa do
MunicÍpio, solicitada por esta Comissão parB auxílio r diligência nêste julgamrnto, o qual resultou n.s drcisões â seguirl

LICITANTE
[âb?â3â,., E[""Ji'",ár^" I""

sERVAçOE5

CASTELO BRÁNCO EMPREENDIMEI'ITOS

EIREU
cNPj N' 39.292.738/000r.61

3.632,3s4,87

Dlllgenclrdâ pâra comprovaçáo de
lexeauibilidàde, a emDresa apresentou
hocumentos que foram analisados pelo

lcorpo técnlco, Fol rmltldo pàrlc?r ondr
h veÍificadà a exlquibilidàdc dà pÍopostà
ldà ll.ltântê. Rêstândo e mêsmr
kusstnceor.

PHOENIX EMPREENDIMENTOS E SE

LTDA-ME
CNPI' 31.,157.905/0001-19

RVrcosl

P
946.805.03

h licitante náo ãpresentou a De(lara(ào
lexrqência do ilem 7.1, letra h do edtal).
nestando a mesmà DESCI.ÀSSIFICADA.

H. T CONSTRUçOES EIREU .EPP

cNPJ N" 21.404.096/0001-23 F F
flicitônte
lexrqencra
hestando

nào apresentou a Declaraçáo
061.949,93 do item 7.1, letra h do edital.

a mesma OESCLASSIFIcADA.

DoMtNto coNsrRuÇôEsE sEvtços LÍDA
cNB N' 21.398.119/0001-34 F F

licitante não âpresentou a Declaràção
427.523,06 exiqência do item 7.1. letÍa h do editall

o a mesma DESCLÀSSlFICADA.

MULT SERVIÇoS E coNsTRUçÕEs LTDÀ
cNP.l N' 10.953,540/000r-13 l.

469.073.79
h empresa cumprlu com
lnstrumento convocatórr
lrnesma CLÀSSIFICADA

os requisitos do
o. Restando a

, ARAUJo GUT ARÃE5 EtRELt
NPJ N' 06.211.864/0001.39 t F e.npresa cu

]nstrumênto a

lmesma cLAs

mpriu com os Íequisitos do
572,177,58 onvocatório. Restando a

stftcADA

O S EMPREENDIMENTOS EIREU
!PJ N" 11.453.310/000r-88

licitante nàó apresentou a Declaraçào
662.348.87 exigência do item 7.1, letía h do edital)

ndo a mesmâ DESCUISSIFICADÂ.

cLAsstFtcaçÂo D^(s) PRoPosra(s)

LICITAT{[E
lvron ol propostl
Itno

CAsÍELO SRANCO EMPREENDIMENTOS EIRELI

cNPJ N' 38.282.738/0001-61 fr,.t-, hr colocada

IVencedon]
MULT SERVIçOs E CONSTRUçÓES LTDA
CNPJ N" 10.953.540/0001-41 lo.our.orr.r, r

. colocadâ

E. ÀRAUJo GUTMARÀES ÉrREu
CNPJ N' 06.211.864/0001.39 l.

572.177.58 r
, Colo.ada

Após esta decisão e julgamento das pÍopostas, que prossiga o feito paÍa publicaçáo em Diário Oficial do Município e Estado, comunicando aos

licitantes do resultado de julgamento. Fi.ará também a partir da data da publicação aberto o prazo de 05 (cin(o) dias úteis paÍa a inteÍposição de
ÍecuÍsos, €onforme alínca b, do inclso l, Art. lO9 da Lci 8.656/93.

Santa Luzia do Paruá - MA, 12 de abril de 2023 (dois rnil e vinte e três)

JOAO PINHEIRO DE MELO

Presidente da Comissào Permanente de Licitaçào

Publlc'do pot: WYLLYAM Pll'rHElRo ÀoDRIGUES
C ódigo i de ntifr cadoc 07 fl 2 a67 9 aee52 cl a2 a5 d7 9d92 d22 5f6

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO I{9 055/2023
Valor 6lobal: R0 413.497,70 (quàtrocentos e treze mil, quatrocentos e
noventa e sete reais e setenta centavos). Mgência lnicial:4 de abrilde
2023. Vigência tinal: 3l de dezembro de 2023. Sebastiana de Kassia
Santos Freitas. Santa Luzia do Paruá - MA, 13 de abril de 2023.
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Publicado por: V,IYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES
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Ê www.famem.org. br 121/ 161

* sào LUís, sExrA-fElRÁ {, la DE aaRll DE 2023 * ANO XVll I r lO82
lssN 2763-860X

DE

EXTRATO DE COI{TRATO l'lc 0552023, assinado em 04/042023. Obieto:
REGISTRo DE PREço PÂRA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÀo oE
GÊNERos ALIMEMrioos PARA ERENDA EscoLAR PARA ATENDER Ás
NEcEsstDADEs DA SECRETAR|A MUNrcrpAL DE EDUcAçÃo DE sÂNTÂ
LUZIA DO PARUÁI,IA. Processo Administrativo nc 001/2023. Modalidade;
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Educê(áo. CNPI ne 30.039.467/0001.06, CONTRATADO: L. A. DE
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